
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00012/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO MIGUEL DE TAIPÚ E IRAMILTON SÁTIRO DA NÓBREGA, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São
Miguel de Taipú - Rua Gentil Lins, 127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ n°
08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo,
Brasileiro, Casado, Prefeito, residente e domiciliado na Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São

Miguel de Taipu - PB, CPF n° 031.402.624-00, Carteira de Identidade n° 1886617 SSPPB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado IRAMILTON SÁTIRO DA NÓBREGA - AV. RIO
BRANCO, 563 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ n° 10.954.450/0001-77, neste ato representado por

Ricardo Simplicio Mota, Brasileiro, Casado, Assessor, residente e domiciliado na Rua Tenente
Francisco de Assis Moreira, 140, Bancários - João Pessoa - PB, CPF n° 061.822.654-00, Carteira
de Identidade n° 2839999 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00017/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de
Agosto de 2000, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: ASSESSORIA DE PLANOS DE TRABALHOS E
SINCOV PARA ATUAR NA CAPITACÃO DE RECURSOS PARA ESTE MUNICÍPIO.

PROJETOS JUNTO AO

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00017/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto,
QUATROCENTOS REAIS).

Representado por: 9 x R$ 1.600,00.

é de R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu:
33.90.35.00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular,jy da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimp|leme

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme su
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato

Conclusão: 9 (nove) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o fi
de 2017, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

cSuuÇ.CQ.



a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as^ respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação
contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contr<
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
.apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Pilar.

**E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

S9SL, L .O. LÇWi

São Migufel de Tai#u -

PELO CON CRATANTE^

19 de Abril de 2017.

CLODOALC DBELTRÃC^BEZEFRA DE ME
Prefeito

031.402.

IRAMIL

RICARDO SI

061.822

524-00

PELO CONTRATADO

V



BOLETIM OFICIAL
CRIADO PELA LEI N° 05/81 DE 07/02/1981

PODER EXECUTIVO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU
ADMINISTRAÇÃO: CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO
ANO: 36 - SÃO MIGUEL DE TAIPU, 19 DE ABRIL DE 2017.

EDIÇÃO EXTRA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00017/2017

OBJETO: ASSESSORIA DE PLANOS DE TRABALHOS E PROJETOS JUNTO AO SINCOV

PARA ATUAR NA CAPITAÇÃO DE RECURSOS PARA ESTE MUNICÍPIO.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00017/2017.

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu: 33.90.35.00

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2017

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT N° 00012/2017
-19.04.17 - IRAMILTON SÁTIRO DA NÓBREGA - R$ 14.400,00.

São Miguel de Taipu - PB, 19 de Abril de 2017

CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO - Prefeito

o o> \
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba & Fta

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2017 às 22:29:52 Elly Martins Norat alterou os
seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 21074/17.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú
Número da Licitação: 00017/2017
Data de Publicação: 30/03/2017
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 18/04/2017
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado: R$ 31.500,00
Valor: RS 14.400,00
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: ASSESSORIA DE PLANO DE TRABALHOS E PROJETOS JUNTO AO SICONV PARA ATUAR NA
CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA ESTE MUNICÍPIO.
Proposta 1 -Valor da Proposta: R$ 14.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): IRAMILTON SÁTIRO DA NÓBREGA-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.954.450/0001-77
Proposta 1 - Situação: Vencedora

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

João Pessoa, 10 de Maio de 2017

Assinado Eletronicamente
conformo LC 18/93. alterada pela LC 91'2009 e

pelo Regimonlo Interno, alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

20
Certidão de Alteração Documentos/informações. Doe. 21074/17. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 10/05/2017 22:29.

Impresso por Elly Martins Norat em 10/05/2017 22:29. Validação: 6544.140F.ED7E.E6F4.7D10.F755.F860.D0B1.



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2017 às 22:34:31 foi protocolizado o documento
sob o N° 30027/17 da subcategoria Contratos , exercício 2017, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Miguel
de Taipú, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Elly Martins Norat.

Número do Contrato: 000122017
Data da Assinatura: 19/04/2017
Data Final do Contrato: 31/12/2017
Valor Contratado: R$ 14.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: ASSESSORIA DE PLANO DE TRABALHOS E PROJETOS JUNTO AO SICONV PARA ATUAR NA
CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA ESTE MUNICÍPIO.
Contratado (Nome): IRAMILTON SÁTIRO DA NÓBREGA-ME
Contratado (CNPJ): 10.954.450/0001-77

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Contrato Sim 19928e69903340fbf1 e0528e97882fa6

João Pessoa, 10 de Maio de 2017

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão de Recibo Protocolo. Doe. 30027/17. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 10/05/2017 22:34.
Impresso porElly Martins Norat em 10/05/2017 22:34. Validação: 12CA.EDCE.159A.9144.A814.5082.CC7A.767B.



28 A UNIÃO I |oàol»«üsoa. Paraíba- SEXTA-FEIRA, 2de junho de 2017
« u»nion6traço«» comaoeis oaviuímens* essinauos paio lapraaamama legai aa empresa a por

contador regittrado no Conselho Regional de Contabilidade, com o devido arquivamento no ôrgio
da registro do comércio competente do Estado do domicilioou sede da Hdtanta.

Considerando que a alteração nao afeta a elaboração daa propostas. Ficamporeste instrumento,
ratificadas as demais cláusulas do Edital TOMADADE PREÇOS N" 002/2017, mantidos mesmo
horário e data de abertura, nos termos do ort.21 da Lei 8.666/93.

Boa Ventura - PB, 01 de junho de 2017
ANA PAULA CHAGAS DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00037/2017

Toma públicoque fará realizar através do Pregoeiro Oficiale Equipode Apoio, sediada na Rua
Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, às 09h00min do dia 14 de Junho de 2017, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada
para serviçosde manutençãoe monitoramento de segurança eletrônicacomalarmes monitorados
24 horas via GPRS; até 50 prédios a serem utilizados pela Prefeitura Municipal e seus órgãos com
02 agentes táticos móveis e plantão de 24 horas ininterruptas na cidade de Esperança, de domingo
a domingo, ressarcimento em caso de arrombamento. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 1.459/07. Informações: no
horário das 08h00min As 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3361-
3801/Ramal 205. E-mail: cpl@esperanca.pb.gov.brEdital: https://portal.tce.pb.gov.br/aplicativos/
sagres/. Esperança - PB. 01 de Junho de 2017. JUVENCIORODRIGUES NETO- Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DELICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N". 034/2017
O MUNICÍPIO DEPATOS, ESTADO DA PARAlBA, de acordocomas disposiçõesda LeiFederal

de n°. 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com o que dispõe a Lei 10.520/02. por
intermédio do seu PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO, toma público a quem interessa,
que fará no dia 14 de Junho de 2017, ás 09h:00min (Nove horas), o presente Processo de Licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PAR
CELADO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIOS DESTINADA A ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS-PB.

INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter o Edital, no Centro Administrativo Aderbal
Martins - Gerência de Licitação, situado à Rua Horácio Nóbrega, S/N, - Belo Horizonte - Patos - PB,
om todos os dias úteis, no horário das 08h00min ás 12h00min ou pelo site www.patos.pb.gov.br, no
linkAvisosde licitações.CONTATOS: (83)3423-3612- ramal 212 E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br

Patos (PB), 01 de Junho de 2017.
RAMON CASTRO NÓBREGA

PREGOEIRO OFICIAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

RESULTADO FASEHABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°00003/2017
OBJETO: Contratação de uma Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para

executar serviços de Reforma e Ampliaçãoda E.M.E.F. Professora Mariade Lourdes Silva, loca
lizada neste Município.

LICITANTES HABILITADOS:
- CONSTRUTORA MODELAR EIRELI - ME.
- CONTRUTORA E SERVIÇOS EXCLUSIVA LTDA-ME.
- HOTGÁSCOMÉRCIO E SERVIÇOSDE INSTALAÇÃO E MONTAGEM EMGERAL.
- VN CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI - ME.
LICITANTES INABILITADOS:
- CONSTRUTORAANTENAS EIRELI - ME - em discordância ao item: 6.7.1 do Edital.
- CONSTRUTORA EDFFICAR LTDA- ME - em discordância ao item: 6.7.1do Edita

- VIPP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - EPP em discordância aos itens: 6.7.1; 6.7.2;
8.2.6do Edital.

Dos atos decorrentes do procedimento llcltatôrio, caberão recursos nos termos do Art. 109, da
Lei Federal n°. 8,666/93 e suas alterações. Comunlca-se que, em nfio havendo Interposlçâo de
recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia
13/0672017, às 14:00 horas, no mesmo local daprimeira reunião, Maiores Informações poderão ser
obtidas Junto a Comissão PermanentedeLicitação, Rua Dlrson Andrade, 103 -Centro -Sertâozlnho
- PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis.

Telefone: (083) 3685-1073.
Email: prefeitura@sertaozinho.pb.gov.br.

Sertâozinho - PB, 31 de Maio de 2017
DAVI ALECIO VIEIRA - Presidente da Comissão

Z000 200B Manutenção dai Atividade» da Secretaria de r-mançn u/9 jjluju uu oui uuttros
Serviços da Terceiros • Pessoa Jurídica

VIGÊNCIA: 12(doze) metes
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e:
CT N°00049/2017 -16.05.17 - RWR CONSULTORIA &ASSESSORIA LTDA-EPP - RS 132.000,00

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO MIGUELDE TAIPÚ

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00011/2017
OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, FOLHA DE PAGAMEN

TO E PORTALDE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARAATENDER AS NECESSIDADES DESTE
MUNICÍPIO QUE O SISTEMAESTEJA INTEGRADO AO TRIBUNAL DE CONTAS, AS NORMAS
DE CONTABILIDADE, LRF E DEMAIS LEIS PERTINENTES. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão
Presencial n° 00011/2017.

DOTAÇÃO: RecursosPróprios do Município de São Miguel de Taipu: 02.020SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 3.3.90.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA: VIGÊNCIA:até o finaldo exercício financeiro de 2017: PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguelde Taipúo: CT N° 00018/2017 - 06.04.17 -
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA- RS 15.200,00

São Miguel do Taipu - PB, 06 de Abrilde 2017
CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO- Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA j ^^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ ^""^

EXTRATODE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00017/2017
OBJETO: ASSESSORIA DE PLANOS DE TRABALHOS E PROJETOS JUNTO AO SINCOV

PARA ATUAR NACAPITAÇÃO DE RECURSOS PARA ESTE MUNICÍPIO: DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Município de São Miguel de Taipu: 33.90.35.00

VIGÊNCIA:até o final do exercício financeiro de 2017: PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de São Miguel de Taipú e: CT N° 00012/2017 - 19.04.17 - IRAMILTON SÁTIRODA
NÓBREGA - R$ 14.400,00.

São Miguelde Taipu - PB, 19 de Abrilde 2017
CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°00011/2017
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Juridica,referente ao Pregão Presencial n°00011/2017,que objetiva:LOCAÇÃO DESISTEMA
DE CONTABILIDADE PÚBLICA, FOLHA DE PAGAMENTO E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA
PÚBLICAPARAATENDERAS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIOQUE O SISTEMA ESTEJA
INTEGRADO AO TRIBUNAL DE CONTAS, AS NORMAS DE CONTABILIDADE, LRF E DEMAIS
LEIS PERTINENTES; HOMOLOGOo correspondente procedimento licitatórioem favor de: PUBLIC
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA- RS 17.100.00.

São Miguel de Taipu - PB, 06 de Abril de 2017
CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°00015/2017
Nos termos do relatóriofinalapresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Juridica, referente ao PregãoPresencial n°00015/2017, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DECONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ASECRETARIA DE SAÚDE DESTA
MUNICIPALIDADE; HOMOLOGOo correspondente procedimento licitatório em favor de: AMILTON
HENRIQUE DE ALCÂNTARA- RS 13.500,00.

São Miguel de Taipu - PB, 02 de Maio de 2017
CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO - Prefeito

ESTADODAPARAlBA
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO MIGUELDE TAIPÚ

HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N" 00017/2017
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficiale observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n° 00017/2017, que objetiva:ASSESSORIADE
PLANOS DETRABALHOS E PROJETOSJUNTO AOSINCOV PARAATUAR NACAPITAÇÃO DE
RECURSOS PARA ESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em
favorde: IRAMILTON SÃTIRO DANÓBREGA- RS14.400,00.

\. Sâo Miguel deTaipu - PB. 18deAbril de2017
CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO - Prefeito

AVUJO DELICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN*00005/201?

Toma público quefará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apc
Rua: Getúlio Vargas, 32 - Centro - Pocinhos - PB, às 09h: do dia 14 de Junho de
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE Et
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E MANUTENÇÃO DOS REGI:
GRÁFICOS, FILMAGEM ETRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, PUBLICAÇ
E REQUERIMENTOS LEGISLATIVOS POR MEIODE SITE OFICIAL E REDES i
ATENERAS NECESSIDADES DACÂMARA MUNICIPAL DEPOCINHOS, NOEXERI
Recursos: previstosno orçamento vigente. Fundamento legal:LeiFederal n°10.520/1
n°8.666/93. Informações: nohorário das08h: ás 12h: dosdias úteis, noendereço

Telefone: (83) 9110.7418.
Edital: JORNAL AUNIÃO ouwww.tce.pb.gov.br

Pocinhos - PB, 02 de.
HÉLIO RODRIGUES PEREIRA - Pregoeiro oficial

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEASSUNÇÃO

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN°00027/2017

Torna público quefarárealizar através doPregoeiro Oficial e Equipe deApoio, s
Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, às 08:30 horas do d
de 2017, licitação modalidade Pregão Presencial, dotipomenor preço, para: CON"
PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA PARA CONFECÇÃO DE FAIXAS, BÓTONS, BAI>
CAS (LONA E ZINCO)PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DES1
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES CONSTANTE
I-TERMO DE REFERÊNCIA.. Recursos: previstos noorçamento vigente. Fundar
Federal n°10.520/02e DecretoMunicipal n°005/2015.Informações: nohoráriodas
horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Telefone: (83) 34661143.
Email: licitacoes@assuncao.pb.gov.br
Edital: www.assuncao.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br

Assunção - PB, 25 ói
JOÃOPAULO SOUZA GALDINO - PregoeiroOficial

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

RESULTADO FASEPROPOSTA- TOMADA DE PREÇOS N°00004/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOB SERVIÇOS I

CÃO DEUMAACADEMIADE SAÚDE, MODALIDADE AMPLIADA, NOMUNICÍPIO [
LICITANTE DECLARADO VENCEDOR o respectivo valor total dacontratação
HARPIA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME - Valor. RS 178.32428.
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório,caberão recursos nos termos do

Federal n°. 8.666/93 e suasalterações. Maiores informações poderãoserobtidas jui
Permanente de Licitação, Avenida Ananiano Ramos Galvão, S/N - Centro - Prata -
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis.

Telefone: (083) 3390-1084.
Email: cplpmprata@gmail.com.

Prata - PB, 26 d<
CRISTIANA DE FÁTIMA DASILVA - Presidenta da Comissão

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL-SRP N.°028/2017
APREFEITURA MUNICIPAL DEPOMBAL-PB, porIntermédio daPregoelra oflclj

aos Interessados, que emvirtude das Impugnações ao edital e consequentemente
paraanálise dos mesmos, o adiamento portempo Indeterminado dareunião previi
nodia 02 de Junho de 2017às 09h30mln.Maiores Informações nodepartamento d
prédio sede da Prefeitura Municipal de Pombal situadana Praça Mons. Valeriano
andar, Centro, Pombal-PB,CEP.: 58.840-000 no horáriodas 08h:00irtn as 13h:00m
(83) 3431-2204 ramal: 205.

Pombal 01 de
vlvlannl Assis Galdlno

Pregoelra oficial Qr\
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Prefeitura Municipal
de Conde

LICITAÇÕES
J

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

RATIFICAÇÃO EADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" IN000O4/2017

Nos termos dos elementos constantes darespectiva Exposição de Motivos que instrui oprocesso eob
servado oparecer da ASMMoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00004/2017. que
objetiva: Consultoria eAssessoria Técnica Contábil. Financeira. Fiscal eTributária, de forma permanente
econtinuada, presencial, eletrônica, verbal e/ou escrita, noacompanhamento dagestão pública, fiscal e
tributária deforma ampla, incluindo representação junto aoTribunal deContas doEstado daParaíba:
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RWR CONSLLTORIA &
ASSESSORIA LTDA - EPP - RS 132.000,00.

Conde - PR 15 de Maio de 2017
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

EXTRATO DEINEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO
.'ROCESSO: Exposição de Motivos n° IN00004 2017.
OBJETO: Consultoria e.Assessoria Técnica Contábil, Finaceira. Fiscal eTributária, de tòmia pennaiunte
econtinuada, prcsenciaL eletrônica, verbal e ouescrita, noacompanhamento dagestão pública, fiscal e
traibulária de formaampla, incluindo representação junto aoTribunal de Contasdo Estado da Paraíba.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25.inciso II.daLei Federal n°8.666/93 e suas alterações.
AUTORIZAÇÃO: Compras.
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 15052017.

EXTRATOS I
PREFEITURV MUNICIPAL DO CONDE

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
N* do Contrato: 002/2017:

N*doAditivo: 01;
Contratante: PrefeituraMunicipal de Conde.PB;
Contratado: LAQEAN COMÉRCIO EREPRESENTAÇÃO LTDA:
Objeto: Prorrogação devigência por mais 60(sessenta) dias, passando o prazo total para 150 (cento e
cinqüenta) dias.
Valor Original doContrato: RS 42.712.58 (quarenta e dois mil. setecentos e doze reais e cinqüenta e
oito centavos);
Valor do Aditivo: RS 0,00

Período da vigência do Contrato: 06-'02/2017 à 06 07.2017:
Data da Assinatura doAditivo: 05/05 2017:

Valor acumulado do Contrato como(s) aditivofs) anterior(es): RS 42.712,58 (quarenta edois mil,
setecentos e doze reais e cinqüenta e oito centavos).
MÁRCLA DE FIGUEIREDO LUCENALIRA
Prefeita

PHTRATODEADITIVO DE CONTRATO
.'doContrato: 004 2017:

V do Aditivo: 01;
Contratante: Prefeitura Municipal de Conde PB;
Contratado: AMARAJICOMÉRCIODE MEDICAMENTOS LTDA-ME:
Objeto: Prorrogação de vigência pormais60 (sessenta) dias.passando o prazototalpara 150(centoe
cinqüenta) dias.
Valor Original do Contrato: 213.985.24(duzentos e treze mil, novecentosc oitenta e cinco reais e
vinte e quatro centavos);
Valor do Aditivo RS 0,00
Período da vigência do Contrato: 03/02/2017 à 03/07/2017;
Data da.Assinatura do.Aditivo: 04/05/2017;

Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anteriores): 213.985,24(duzentosc treze mil.
novecentos e oitenta e cinco reais e vinte c quatro centavos).
MVRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIR\

Prefeita

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

V do Contrato: 005 '2017:

N* do Aditivo: 01;

Contratante: Prefeitura Municipal de Conde. PB;
Contratado: MAYHARA SOUZA MEDEIROS LINS-ME:

Objeto: Prorrogação de vigênciapor mais90 (noventa)dias e acréscimode 24.86°oreferentea aquisi
ção de gêneros alimentícios que integrarão a merenda escolar, visando atender demanda da Secretaria
Municipal de Educação..
Valor Original do Contrato: RS 215.732.% (duzentos e quinze miL setecentos e trinta e dois reais e
noventa e seis centavos);
ValordoAditivo RS53.638.08 (CINQÜENTA ETRÊSMIL.SEISCENTOS ETRINTA EOITORF.AlS
E OITO CENTAVOS);
Classificação Funcional Programatica: 02.006 12 3061014 2011 656 339030 00 301;
Período da vigência do Contrato: 17.02'2017 à 16/08.2017;

Data da Assinatura do.Aditivo: 18.05 2017;
Valoracumulado doContratocom o(s)adWvo(s) anterior(es): 269.371.04 (DUZENTOS ESESSE*
ENOVE MIL, TREZENTOS ESETENTA EUM REAIS EQUATRO CENTAVOS)
MYRC1A DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
N° do Contrato: 006-2017;
N° doAditivo: 01:

Contratante: Prefeitura Municipal de Conde PB;
Contratado: MAYHARA SOUZA MEDEIROS LINS-ME:
Objeto: Prorrogação devigência pormais 90(noventa) dias eacréscimo de24.96? •> referente aaquisi
de gêneros alimentícios (carnes).
Valor Original do Contrato: RS 230.673.80 (duzentos e trinta mil. seiscentos e setenta c três rea
oitenta centavos):
Valordo.Aditivo: RS57.595,28 (CINQÜENTA ESETEMU. QUINHENTOS ENOVENTA ECIN
RE/VIS E VINTE E OITO CENTAVOS);
Classificação Funcional Programatica: 02.006 12 306 1014 2011 656 339030 00 301;
Período da vigênda do Contrato: 17/02/2017 à 16708/2017;
Data da Assinatura do.Aditivo: 18 05.2017:

Valoracumuladodo Contrato como(s)aditivofs)anteriores): 288.269.08 (DUZENTOS EOI1EN
E OITO ME. DUZENTOSE SESSENTAE NOVE REAISE OITO CENTAVOS)
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

N* do Contrato: 009 2017;
N* do Aditivo: 01;

Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB;
Contratado:AMÉRICAVIAGENSE TURISMO LTDA;
Objeto: Prorrogação de vigência pormais90 (noventa) dias.passando o prazototalpara 180 (cent
oitenta) dias.
Valor Original do Contrato: RS RS218.500.00(Duzentose dezoito mi)e quinhentosreais);
ValordoAditivo:RSRS 218.500.00 (Duzentos e dezoito mile quinhentos reais);
Classificação Funcionai Programatica:
02.006 12 361 1019 2027 - 185 339039 00 301 - RS 80.000,00 (Oitenta mil reais);
02.006 1236110192027-945339039 00001- RS138.500,00 (Centoe trintae oitomile quinherr
reaisy,
Período da vigência do Contrato: 22/02/2017 à 2108.2017;
Data da Assinatura do.Aditivo: 2305 2017:

Valor acumulado do Contrato com o(s) aditív o(s) anterior(es): RS 437.000,00 (Quatrocentos e trú
e sete mil reais).
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO:Consultoriae .Assessoria TécnicaContábil.Finaceira.FLscal e Tributária, deformapemianai
e continuada,presencial,eletrônica,verbalc/ou escrita,no acompanhamento da gestãopública,fisca
traibulária de forma ampla, incluindo representação junto ao Tribunal de Contas do Estado da Parait
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00004 2017.
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 02.004 Secretaria de Finanças 04 123 20
2005 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 075 3390.39 00 001 Outtros Serviços
Terceiros - Pessoa Jurídica

VIGÊNCIA: 12(doze)meses
PARTES CONTRATANTES: Prefeinira Municipal de Conde e:
CT N° 00049/2017- 16.05.17- RWR CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA-EPP- RS 132.000.

Prefeitura Municipal
deSão Miguel deTaipu |

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00011/2017

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial c observado parecer da Assessoi
Jurídica, referente ao Pregão Presencúd n° 00011.2017, que objetiva: LOCAÇÃO DE SISTEMA E
CONTABILIDADE PÚBLIC.\_ FOLHA DE PAGAMENTO E PORTAL DE TRANSPARÊNC1
PÚBLICAPARAATENDER .AS NECESSIDADES DESTEMUNICÍPIOQUE O SISTEMAESTE
INTEGRADO AOTRIBUNAL DE CONTAS, AS NORMAS DE CONTABILIDADE LRF E DEMA
Í.EIS PERTINENTES: HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: PUBL!
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA- RS 17.100,00.

São Miguel de Taipu - PB. 06 de Abril de 201
CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI. >V 00017/2017

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial c observado parecer da .Assessor
Jurídica, referente ao PregãoPresencial n°0O017'2017, que objetiva: ASSESSORIA DEPLANOS D
TRABALHOS E PROJETOS JUNTO AOSINCOV P.ARA ATUAR NACAPIJAÇÃO DERECUI

V
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SOSPARAESTEMUNICÍPIO:HOMOLOGOocorrespondenteprocedimentolicitatórioemfavorde-
IRAMILTONSÁTIRODANÓBREGA-RS14.400,00.

SãoMigueldeTaipu-PB.18deAbrilde2017
CLODOALDOBELTRÃOBEZERRADEMELO

Prefeito

PREFEITURAMUNICIPALDESÃOMIGUELDETAIPÚ

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN"00015/2017

NostermosdorelatóriofinalapresentadopeloPregoeiroOficiaieobservadoparecerdaAssessoriaJu
ridicareferenteaoPregãoPresencialn°00015/2017,queobjetiva:CONTRATAÇÃODESERVIÇOS
DECONSn.TORL\EASSi:SSORIATÉCNICAASECRETARLADESAÚDEDESTAMUNICIPALI
DADE;HOMOLOGOocorrespondenteprocedimentolicitatórioemfavorde:AMILTONHENRIQUE
DE.ALCÂNTARA-RS13.500.00.

SãoMigueldeTaipu-PB,02deMaiode2017
CLODOALDOBELTRÃOBEZERR\DEMELO

Prefeito

EXTRATOSI
PREFEITURAMUNICIPALDESÃOMIGUELDETAIPÚ

EXTRATODECONTRATO

PREGÃOPRESENCIALV00011/2017
OBJETO.LOCAÇÃODESISTEMADECONTABILIDADEPÚBLICAFOLHADEPAGAMENTO

iEJ^SALDETRANSPARÊNCIAPÚBLICAPARAATENDER.\SNECESSIDADESDESTEMU
NI(,)l1.OSISTEMAESTEJAINTEGRADOAOTRIBUNALDECONTAS.ASNORMAS
DECONTABILIDADE.LRFEDEMAISLEISPERTINENTES.FUNDAMENTOLEGAL:Pregão
PresencialB°00011'2017.

DOTAÇÃO:RecursosPrópriosdoMunicípiodeSãoMigueldeTaipu:02.020SECRETARIADE
.ADMINISTRAÇÃO.PLANEJAMENTOEFINANÇAS3.3.90.39.00.00-OUTROSSERVIÇOSDE
TERCEIROS-PESSOAJURÍDICA:VIGÊNCIA:atéofinaldoexercíciofinanceirode2017:PARTES
CONTRATANTES:PrefeituraMunicipaldeSãoMigueldeTaipúe:CTN"000182017-06.04.17-
PUBLICSOFTWAREINFORMÁTICALTDA-RS15.200.00

SãoMigueldeTaipu-PB.06deAbri!de2017
CLODOALDOBELTRÃOBEZERRADEMELO
Prefeito^^

EXTRATODF.CONTRAIO

PREGÃOPRESENCIALN*00017/2017
OBJETO:ASSESSORLADEPLANOSDETRABALHOSEPROJETOSJUNTOAOSINCOVPARA

ATUARNACAPITAÇÃODERECURSOSPARAESTEMUNICÍPIO:DOTAÇÃO:RecursosPróprios
doMunicípiodeSãoMigueldeTaipu:33.90.35.00
VIGÊNCIA:atéofinaldoexercíciofinanceirode2017:PARTESCONTRATANTES:PrefeituraMuni
cipaldeSãoMigueld*Taipao:CTN"000122017-19.04.17-IRAMILTONSÁTIRODANÓBREGA
-RS14.400.00.

SãoMigueldeTaipu-PB.19deAbrilde2017
CLODOALDOBELTRÃOBEZERRADEMELO

Prefeito

PrefeituraMunicipal
deFreiMartinhoI

1_LICITAÇÃO|
PREFEITURAMlNICIPALDEFREIMARTINHO

AVISODELICITAÇÃO
TOMADADF.PREÇOSN°00002/2017

TomapúblicoquefarárealizaratravésdaComissãoPermanentedeLicitação,sediadanaRuaI.argoda
Guia.08-Centro-FreiMartinho-PB.às08:00horasdodia23deJunhode2017.licitaçãomodalidade
TomadadePreços,dotipomenorpreço,para:CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARACONSTRUÇÃO
DF.SISTEMACOLETIVODE.ABASTECIMENTODEÁGUANASLOCALIDADESRURMSDE
QUIXABA.TIMBAÚBAERIACHODAMADEIRA.NOÂMBITODOPROGRAMANACIONAL
DEUNIVERSALIZAÇÃODOACESSOEUSOÁGUA-ÁGUAPARATODOS.Recursos:previstosno
orçamentovigente.Fundamentolegal:LeiFederaltf8.666/93csuasalteraçõesposteriores.Informações:
nohoráriodas08:00as13:00horasdosdiasúteis,noendereçosupracitado.
Telefone:(083)36361162.Email:cpliremiaiiinhofciginail.com
Edital:wmv.tee.pb.gOV.br

FreiMartinho-PB.29deMaiode2017

ALCIMARNÓBREGADEMOURA
PresidentedaComissão

PrefeituraMunicipal
dePedroRégls[

|LICITAÇÃO|
PREFEITURAMUNICIPALDEPEDRORÉGIS

ATADEREGISTRODEPREÇOSN*:RP00019/2017
Aos05diasdomêsdeMaiode2017,nasededaComissãoPermanentedeLicitaçãodaPrefeituraMuni
cipaldePedroRégis.EstadodaParaíba,localizadanaAv.SenadorRuyCarneiro-Centro-PedroRégis

-PB.nostermosdaLáFederalden°10.520.de17dejulhode2002.DecretoMunicipaln°130-2005.
da05deDezembrode2005.DecretoFederaln°7.892,de23deJaneirode2013,esubsidiariamentepela
I.eiFedera]n°.8.666.de21dojunhode1993esuasalteraçõesposteriores,bemcomoasdemaisnormas
legaisaplicáveis,e,ainda,conformeaclassificaçãodapropostaapresentadanoPregãoPresencialn15
00019.2017queobjetivaoregistrodepreçospara:Contrataçãodeempresaparaprestaçãodeserviços
deassessoriaeconsultoriatécnicaespecializadanasáreasadministrativas,financeirasjuntoacomissão
permanentedelicitaçãodestemunicípio:resolveregistraropreçonosseguintestermos:
Órgãoe/ouentidadeintegrantedapresenteAtadeRegistrodePreços:PREFEITURAMUNICIPALDE
PEDRORÉGIS-CNPJn°01.612.9670001-97.

VENCEDOR:JUSENIIDOSILVADEOLIVEIRA-ME

CNN:rMU-ClW01.11
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CLÁUSULAPRIMEIRA-DAVALIDADEDOSPREÇOS:
AreferidaAtadeRegistrodePreçosteráavigênciade12(doze)meses,consideradosdadatadepubli
caçãodeseuextratonaimprensaoficial.
AexistênciadepreçosregistradosnãoobrigaaPrefeituraMunicipaldePedroRégisfirmarcontratações
oriundasdoSistemadeRegistrodePreçosounosquantitativosestimados,facullando-searealização
delicitaçãoespecificaparaaquisiçãopretendida,asseguradapreferenciaaofornecedorregistradoem
igualdadedecondições,semquecaibadireitoarecursoouindenização.
CLÁUSULASEGUNDA-DAUTILIZAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:
AcadaefetivaçãodacontrataçãodoobjetoregistradodecorrentedestaAla,devidamenteformalizada
atravésdarespectivaOrdemdeServiço,serãoobservadasascláusulasecondiçõesconstantesdoEditalde
licitaçãoqueaprecedeu,modalidadePregãoPresencialn°00019/2017.parteintegrantedopresenteinstm-
mentodecompromisso.ApresenteAtadeRegistrodePreços,durantesuavigênciapoderáserutilizada:
PelaPrefeituraMunicipaldePedroRégis.quelambeméoórgãogerenciadorresponsávelpelaadmi
nistraçãoecontroledestaAla,representadapelasuaestruturaorganizacionaldefinidanorespectivo
orçamentoprograma.
Porórgãosouentidadesdaadministraçãopública,observadasasdisposiçõesdoPregãoPresencialn"
00019"2017.quefizeremadesãoaestaAta.medianteaconsultaeaanuênciadoórgãogerenciador.
(I.ÁUSULATERCEIRA-DASDISPOSIÇÕESGERAIS:
IntegramestaAta,oEditaldoPregãoPresencialn°00019/2017eseusanexos,easseguintespropostas
vencedorasdoreferidocertame:

-JOSENILDOSILVADEOLIVEIRA-ME.

Item(s):1.
ValorRS36.000.00.

CLÁUSULAQUARTA-DOFORO
ParadirimirasquestõesdecorrentesdautilizaçãodapresenteAla.ficaeleitooForodaComarcade
Jacaraú-Paraíba.

PedroRégis-PB.05deMaiode2017
.JOSÉAURÉLIOFERREIRA

Prefeito

EXTRATO

QCAXT

'>:K.v-}

PREFEITURAMUNICIPALDEPEDRORÉGIS

EXTRATODECONTRATO
OBJETO:Contrataçãodeempresaparaprestaçãodeserviçosdeassessoriaeconsultoriatécnicaespecia
lizadanasãrexsadministrativas,financeirasjuntoacomissãopermanentedelicitaçãodestemunicípio.
FUNDAMENTOLEGAL:PregãoPresencialtf00019.-2017.
DOTAÇÃO:RecursosPrópriosdoMunicípiodePedroRégis:02.020-DepartamentodeAdministração
cFinanças:0412300212004-ManterasAtividadesdeAdministraçãoeFinanças:339039.00-outros
serviçosdeterceirospessoajurídica.
VIGENCLA:12(doze)meses
PARTESCONTRATANTES:PrefeituraMunicipaldePedroRégisc:
CTN°00068,2017-05.05.17-JOSENILDOSILVADEOLIVEIRA-ME-RS36.000.00

PrefeituraMunicipal
deCubatl

LICITAÇÕES
PREFEITURAMUNICIPALDECUBATI

AVISODELICITAÇÃO
TOMADADEPREÇOSN*00001/2017

TomapúblicoquefarárealizaratravésdaComissãoPermanentedeLicitação,sediadanaRuaJosé
AraújoDantas229-Centro-Cubati..-PB.às08:00horasdodia20deJunhode2017.licitaçãomo
dalidadeTomadadePreços,dotipomenorpreço,para:EXECUÇÃODEOBRASDECONSTRUÇÃO
DEQUIOSQUE.BANHEIROSPÚBLICOSEPAVIMENTAÇÃODEPATIOESTACIONAMENTO
DOPARQUEMULTIUSO.CONFORMEPROJETORASICOEM.ANEXO..Recursos,previstosno
orçamentovigente.Fundamentolegal:LeiFederaln°8.66693esuasalteraçõesposteriores.Infonnaçoes:
noIioráriodas08:00as12:00horasdosdiasúteis,noendereçosupracitado.
Telefone:(083)33851110.Email:pmeubatir&hotmail.com
Edital:wvvw.tcc.pb.gov.br

Cubati..-PR31deMaiode2017

MARIALANEDEARAÚJOSILVA
PresidentedaComissão


